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RESOLUÇÃO Nº 02 /2024 

 

A ETAF – Equipe Técnica de Apoio a Fiscalização ao PSAM/RPPN (Pagamento de Serviço 

Ambiental / Reserva Particular Permanete Natural), no uso de suas competências e nas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal n° 843/2024 de 02/04/2024, Decreto 1.713/2024 de  26/04/2024 e Decreto 

1.717/2024 de 08/05/2024, em visita técnica de fiscalização, realizada a RPPN em 11 de julho de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovaram em unanimidade a solicitação via oficio, feita pela RPPN ASSOCIAÇÃO DOS 

PROPRIETÁRIOS DO ASSENTAMENTO RURAL FAZENDA SANTA OLIMPIA, cnpj nº. 

05.460.024/0001-47 conforme solicitação realizada em 18 de junho 2024, Pagamento de Serviço Ambiental 

Municipal para perído de 12 meses, conforme previsto em lei 853/2024. 

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação 

Barra do Jacaré/ PR, 16 de julho de 2024. 
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